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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL.
Processo: nº 166/2022


                 Data: 03 de novembro de 2022.
Matéria: Projeto de Lei nº 140/22
     

      Autor: Poder Executivo

Relator: Daiana Bald

                             Conclusão do Voto: Favorável
Ementa: Estima a receita e fixa a despesa do Município de Três Passos para o exercício financeiro de 2023. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei nº 140/2022, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 21/11/2022. 
A orientação técnica contábil do IGAM, órgão que presta assessoria técnica a esta Casa Legislativa, concluiu pela viabilidade da proposição, porém, recomendou algumas alterações conforme segue em anexo, além de solicitar ao Executivo os seguintes anexos: anexos orçamentários nºs 1, 2, 6, 7, 8 e 9 da Lei nº 4.320, de 1964; Demostrativo da Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita (LRF, art. 5º, inciso II); Demostrativo da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado (LRF, art. 5º, inciso II); Anexo de compatibilidade do Orçamento com Anexo de Metais Fiscais (LRF, art. 5º, I). 

O Executivo, por sua vez, apresentou os anexos solicitados pela orientação técnica contábil. 

O Presidente da Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, em obediência ao disposto no inciso I do § 1º do art. 163-D do Regimento Interno da Câmara Municipal de Três Passos, estabeleceu o cronograma de tramitação das emendas impositivas ao projeto de lei referente à Lei Orçamentária Anual – LOA para 2023. 

Foram apresentadas 1 (uma) emenda aditiva, 34 emendas impositivas individuais e 25 emendas impositivas por bancada, conforme resumos em anexo. 


Algumas emendas foram reapresentadas de acordo com as recomendações técnicas do IGAM e da DPM, que prestam assessoria técnica a esta Casa Legislativa. 

Foi garantida a participação popular tanto por meio de prazo para recebimento de sugestões populares, como através da realização de audiência pública, a qual foi realizada no dia 17/12/22 às 18h no plenário da Câmara Municipal de Vereadores, sendo amplamente divulgada e com transmissão ao vivo. 
Análise:
Considerando que o Projeto de Lei em análise seguiu todos os trâmites previstos no Regimento Interno, o mesmo está apto para ir à votação em sessão plenária, bem como as emendas apresentadas. 
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, esta Relatora disponibiliza o presente Voto favorável à proposição e emendas apresentadas. 

Sala das Comissões, em 13 de dezembro de 2022. 

__________________________________

DAIANA BALD - RELATORA

Pelas Conclusões:
_________________________________

 JOÃO BOLL-PRESIDENTE
